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CAPÍTULO I - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

 

Objeto 

Venda (revogação) de certificados de depósito de ações ordinárias classe “A” da 
COSAN LTD. 
 

1. Cadastro 

Todos os Participantes que atuaram na distribuição de certificados de depósito de ações 
ordinárias classe “A” da COSAN LTD estão previamente habilitados nesta nova 
operação. 

 
 

TELEFONES DE CONTATOS 
 
Esclarecimentos adicionais sobre os procedimentos de cadastramento poderão ser 
obtidos junto à: 
• Gerência de Liquidação e Monitoração (GLQM) pelos telefones (11) 3233-2057; 

(11) 3233-2357. 
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2. Período de Distribuição 

PEDIDO DE RESERVA 
 
Os Participantes deverão registrar tais reservas, contendo todos os dados que serão 
utilizados posteriormente na liquidação. As reservas são agrupadas e repassadas à 
CBLC por arquivo ou pelo sistema DDA na CBLCNET, das 8h00 às 20h15. 
 
Para envio e/ou registro de reservas ver no CAPÍTULO II – SISTEMA DDA E TROCA 
DE ARQUIVOS ENTRE CBLC E PARTICIPANTES 
 

VALIDAÇÃO DOS PEDIDOS 
 
No momento que receber os arquivos, a CBLC efetuará, em tempo real, a consistência 
dos pedidos de reserva, visando o cumprimento das determinações estabelecidas para os 
participantes. Para maiores detalhes favor consultar definições nos documentos 
disponíveis na CBLCNET cujo endereço eletrônico é www.cblcnet.com.br. 
 
 

CONDIÇÕES DA OFERTA. 
 
Somente poderão participar os investidores que pariticiparam da oferta de distribuição 
de certificados de depósito de ações ordinárias classe “A” como compradores. 
 
Os Investidores Não Institucionais têm a opção de manter suas reservas ou cancelá-las.  
 
Os Investidores Não Institucionais que NÃO cancelarem seus Pedidos de Reservas até 
às 15:00 horas do dia 20 de agosto de 2007, deverão efetuar o pagamento integral dos 
BDRs reservados no dia 21 de agosto de 2007. 
 
Os Investidores Não Institucionais que cancelarem suas reservas após às 15:00 horas do 
dia 20 de agosto de 2007 e até às 18:00 horas do dia 23 de agosto de 2007 serão 
reembolsados integralmente, no dia 24 de agosto de 2007. 
 
As reservas dos investidores deverão ser feitas em valor monetário. As reservas destes 
investidores serão limitadas ao valor financeiro efetivamente pago pelo investidor na 
data de liquidação da oferta (21 de agosto de 2.007) ao preço de R$ 21,05 (vinte e um 
reais e cinco centavos). 
 
Caso o investidor efetue uma reserva em valor financeiro maior ao que efetivamente 
pagou , a CBLC considerará o valor financeiro pago na data de liquidação. 
 
Caso o investidor efetue uma reserva em valor financeiro menor ao que efetivamente 
pagou, a CBLC considerará este novo valor financeiro. 
 
Para a efetiva liquidação destas operações as ações deverão estar na conta de 
custódia indica na reserva de venda efetuada. Caso as ações não estejam na conta 
de custódia, na data e hora da liquidação, a operação de venda deste investidor 
será cancelada. 
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A CBLC não levará em conta a informação de Preço Máximo, quer seja registrado 
diretamente no sistema DDA, quer seja enviado atravé do arquivo IRCA. 
 
• Limite será o valor financeiro efetivamente pago pelo investidor na oferta de 

distribuição de ações ordinárias; 
• Participação de cada investidor por um único Participante que necessariamente 

deverá ser o da oferta de distribuição de ações; 
• ISIN do ativo: BRCZLTBDR009 
 
O cliente poderá solicitar mais de um pedido através do mesmo Participante, mesmo em 
dias diferentes. 
 
Perante a CBLC, os pedidos de um mesmo cliente serão consolidados e considerados 
como um só. Desta forma, a CBLC classificará os pedidos recebidos em válidos e não 
válidos, e informará imediatamente aos Agentes de Custódia os pedidos não válidos de 
seus clientes, através de arquivo ou pelo sistema DDA na CBLCNET, dependendo do 
meio utilizado para o registro da reserva. O Agente de Custódia poderá, a qualquer 
momento, obter a relação de todos os pedidos válidos de seus clientes, através de 
arquivo ou de consulta ao sistema DDA na CBLCNET. 
 
A rotina anteriormente descrita acontecerá diariamente entre as datas de abertura e de 
encerramento do período da Oferta de. 
 
 

MODALIDADES NA OFERTA 
 
Será admitidauma única modalidade: 
 

a) Modalidade de oferta tipo 5 – Venda à vista sem desconto 
(revogação) para todos os investidores que participaram da oferta de 
distribuição de certificados de depósito de ações ordinárias classe “A” da 
COSAN LTD. 

 
Caso um investidor que não participou da oferta de distribuição de ações ordinárias 
registre uma reserva, esta será recusada tanto pela tela sistema DDA como pelo arquivo 
IRCA. 
 
Esta oferta está restrita única e exclusivamente aos investidores que participaram da 
oferta de distribuição pública primária de certificados de depósito de ações ordinárias 
classe “A” da COSAN LTD.  
 
 
CANCELAMENTO DE RESERVAS 
 
As reservas realizadas são consideradas irrevogáveis e irretratáveis, contudo caso ocorra 
algum erro operacional na inclusão e seja necessário o cancelamento o procedimento a 
ser seguido pelo Participante é o seguinte: 
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(a) Envio de mensagem eletrônico para os endereços (rschneider@cblc.com.br; 
gkneif@ cblc.com.br; kramos@ cblc.com.br; cjaime@ cblc.com.br) com as 
seguintes informações: 

• Código do Participante ou Corretora na CBLC; 
• Código da conta de custódia no Participante; 
• CPF do Cliente; 

 
(b) A CBLC efetua o cancelamento integral da reserva e encaminha uma mensagem 

para o solicitante informando sobre o cancelamento solicitado. 
 
CRONOGRAMA 
 
De acordo com o Anúncio de Início publicado em 17 de agosto de 2007 os investidores 
não institucionais terão o prazo de cinco dias úteis, portanto até o dia 23 de agosto de 
2007 para efetuar a venda (revogação) dos certificados de depósito de ações ordinárias 
classe “A” da COSAN LTD. 
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3. Precificação e Alocação 

 

PREÇO DA OFERTA 
 
O preço da Oferta foi fixado em R$ 21,05 (vinte e um reais e cinco centavos). 
 

CÁLCULO DE QUANTIDADE DE AÇÕES 
 
Para o cálculo final da quantidade de ações, serão utilizadas fórmulas a seguir, onde: 
 
Qf = quantidade de ações, desprezadas as casas decimais após a vírgula; 
VR = Valor da reserva do investidor; 
PO = Preço da Oferta (por ação) R$ 21,05 (vinte e um reais e cinco centavos); 
VPF = Valor financeiro da operação de venda pelo investidor; 
 

 
 
Qf1= VR / PO 
 
Qf2 = quantidade de ações que o investidor comprou na oferta de distribuição 

de ações ordinárias 
 
 
Caso Qf1 seja menor que Qf2 
 
Qf = Qf1 esta é a quantidade que será vendida pelo investidor 
 
VPF = (Qf x PO) 
 
 
 
Caso Qf1 seja maior ou igual a Qf2 
 
Qf=Qf2 esta é a quantidade que será vendida pelo investidor 
 
VPF = (Qf x PO) 

 

A CBLC calculará a quantidade de ações de cada cliente. Se este cálculo resultar em 
frações de ativo da Empresa, esta fração será suprimida e informada aos participantes a 
quantidade inteira. O valor financeiro de cada cliente será calculado considerando a 
quantidade inteira de ativos vendidos.  
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4. Liquidação financeira e entrega das ações 

 
Todas as reservas válidas serão consideradas finais e irrevogáveis. 

A entrega contra pagamento é operacionalizada pela CBLC por meio da coordenação 
entre as transferências de ativos e recursos financeiros no Serviço de Custódia da CBLC 
e no STR, respectivamente.  

As transferências de recursos financeiros no STR não compõem o saldo líquido 
multilateral em recursos financeiros da CBLC e são efetivadas pelas mensagens LTR.  
Na data da liquidação (Verificar o cronograma da operação no Aviso ao Mercado e na 
CBLCNET) a entrega contra pagamento segue as etapas a seguir descritas, 
considerando a informação das reservas enviadas pelos Coordenadores, Coordenadores 
Contratados e Sociedades Corretoras à CBLC: 
 
• A CBLC, através da LTR0001, informa o Banco Liquidante do Coordenador, dos 

Coordenadores Contratados e das Sociedades Corretoras o valor financeiro a ser 
pago, referente aos títulos adquiridos por seus clientes.; 

• O Banco Liquidante do Coordenador, Coordenadores Contratados e das Sociedades 
Corretoras confirma, pela LTR0002, o valor financeiro a liquidar.; 

• O Banco Liquidante do Coordenador, dos Coordenadores Contratados e das 
Sociedades Corretoras transfere, via LTR0004, os recursos financeiros para a Conta 
de Liquidação da CBLC no STR;  

• A CBLC transfere os recursos financeiros, pela LTR0005, para o Banco Liquidante 
dos Vendedores e, concomitante, transfere os títulos para a Conta de Custódia dos 
clientes compradores. 

 

Caso o pagamento não se realize, ou o Banco Liquidante do Agente de Custódia não 
cumpra os prazos estabelecidos, a CBLC considera e informa que a operação não foi 
liquidada e realiza os procedimentos de tratamento da falha. 
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CAPÍTULO II – SISTEMA DDA E TROCA DE ARQUIVOS ENTRE CBCL E 
PARTICIPANTES 
 

O sistema DDA (Sistema de Distribuição Ativos) possui um Manual do Usuário para 
que os Participantes das operações possam realizar suas reservas com agilidade e 
segurança além de poder efetuar consultas e solicitar arquivos específicos. 

Este Manual do Usuário poderá ser encontrado na página da CBLCNET no item 
Manuais ?  Manuais de Usos dos Sistemas ?  Sistema de Distribuição de Ativos – 
DDA. 

Os arquivos trocados entre a CBLC e os Participantes poderão ser consultados em seus 
conceitos básicos e seus respectivos lay outs também na CBLCNET no item Manuais 
?  Manuais SISAR ?  Agentes de Custódia ?  Oferta de Ativos em Balcão Organizado. 

 


